
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE MIRADOURO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 010/2021

“Dispõe sobre licença sem vencimento”

Cloves  da  Silva  Botelho,  Prefeito  Municipal  de  Miradouro,
Estado  de  Minas  Gerais,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conferidas na forma da legislação em vigor, e na forma da Lei,
etc...

Considerando o que dispõe o Art. 115 da Lei Complementar
nº 04/07.

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder Licença de dois anos sem vencimento ou
remuneração para tratar  de interesses particulares o Servidor
Público  Municipal  MARCO  AURÉLIO  DOS  SANTOS
SILVA, ocupante do cargo de Agente Administrativo N04, a
partir de 05/03/2021 com termino em 04/03/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miradouro, 03 de março de 2021.

CLOVES DA SILVA BOTELHO
Prefeito Municipal.
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